
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº        DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019.

"Declara  de  Utilidade  Pública  INSTITUTO  CIA
IDEAL  –  ICI  -CNPJ:04.344.069/0001-93  –
desenvolve o Projeto PRODE - Dança e Expressão
e  o  projeto  Doce  Aprendizagem  –  Educação
Infantil  de  Eldorado  do  Sul,  entidade  civil  sem
fins lucrativos, e dá outras providências."

ORIGEM: Ver. Gelson Antunes

Cumprindo o que determina o Art. 160 e 161 do Regimento interno desta Casa Legislativa,
venho apresentar projeto de lei, para apreciação deste plenário e posterior encaminhamento
para sanção e promulgação da seguinte:

L E I

Art. 1º Declara de Utilidade Pública o INSTITUTO CIA IDEAL – ICI -CNPJ:04.344.069/0001-93 –
que desenvolve o Projeto PRODE - Dança e Expressão e o projeto Doce Aprendizagem –
Educação Infantil, entidade civil sem fins lucrativos,  com sede na Rua Sombrio, nº 579, Bairro
Centro, em Eldorado do Sul, RS, CEP 92990-000, nos termos da Lei Orgânica.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Eldorado do Sul, 22 de novembro de 2019.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O  presente  projeto  de  lei  no  ___,  de  25  de  novembro  de  2019,  tem  como  finalidade
reconhecer  a  entidade  INSTITUTO  CIA  IDEAL  –  ICI  -CNPJ:04.344.069/0001-93  –  que
desenvolve o Projeto PRODE - Dança e Expressão e o projeto Doce Aprendizagem – Educação
Infantil, entidade civil sem fins lucrativos, como utilidade pública.

O  INSTITUTO  CIA  IDEAL  –  ICI  -CNPJ:04.344.069/0001-93 ,  entidade  privada,  sem  fins
lucrativos, filantrópica, nascida em 2001 e localizada em Eldorado do Sul, RS, com qualificação
de  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL  DE  INTERESSE  PÚBLICO  –  OSCIP,  auditada  pelo
Ministério da Justiça desde o ano de 2009 atuando nos campos da Qualificação Profissional,
Educação infantil, Meio Ambiente, Esporte, Cultura e Empreendedorismo Social, totalizando
até o ano de 2017, atendimento gratuito para 8.492 crianças, adolescentes, jovens e adultos,
subsidiados pela esferas públicas federais, estaduais e municipais, bem como a esfera privada,
onde o beneficiário não desembolsa nenhum erário para usufruir do Projeto.
Com o reconhecimento de utilidade pública,  esta instituição poderá buscar apoio nas mais
diversas esferas governamentais,  e assim manter sua atividade que é importantíssima para
esta localidade.
Sendo  assim,  contando  com  a  Vossa  costumeira  atenção,  passo  aos  Nobres  Edis,  para
deliberação plenária.

Eldorado do Sul, 22 de novembro de 2019.

Gelson Antunes
Vice-Presidente


